
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE Nº 2.078/2009 
 
Aprova as Diretrizes da Educação de 
Jovens e Adultos – 1º segmento do Ensino 
Fundamental, da Secretaria Municipal de 
Educação de Colatina.  
 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE nº. 

2.386/2009 (Processo CEE nº 025/2009), aprovado na Sessão Plenária do dia 22-10-2009, 
 

 

RESOLVE: 
 

Aprovar, a partir do 1º (primeiro) semestre de 2009, as Diretrizes da Educação de Jovens e 

Adultos – 1º segmento do Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação de Colatina, 

para as escolas autorizadas a ofertar essa modalidade de ensino e para outras escolas da Rede 

Municipal de Ensino de Colatina que venham ser autorizadas com esta modalidade.    

 

  

Vitória, 16 de novembro de 2009. 

 

 

 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 
Presidente do CEE 
 
 
Homologo 

Em 16 de novembro de 2009. 

 

 

 

HAROLDO CORRÊA ROCHA 
Secretário de Estado da Educação 
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